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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
______________________________________________________________________

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 22 DE AGOSTO DE 2022

INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________

POSSE DE SUPLENTE DE VEREADOR:

CONVIDO O SENHOR ADEMAR JOSE LOPES DA SILVA PARA QUE SE DIRIJA AQUI NA FRENTE, A FIM DE PRESTAR O COMPROMISSO DE POSSE E ASSUMIR A CADEIRA PERTENCENTE AO PSDB NESTA CASA LEGISLATIVA.

(O PRESIDENTE FICA EM PÉ PARA LER O COMPROMISSO)

“PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS E AS DEMAIS LEIS, DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE ME FOI OUTORGADO E PROMOVER O BEM GERAL DO POVO, EXERCENDO, COM PATRIOTISMO, AS FUNÇÕES DE MEU CARGO”.

O VEREADOR DEVERÁ DIZER: “ASSIM PROMETO”

CONVIDO O VEREADOR ADEMAR JOSE LOPES DA SILVA PARA QUE ASSINE O TERMO DE POSSE E TOME ASSENTO EM SUA CADEIRA.
____________________________________________________________________

A MESA DIRETORA ALERTA AOS VEREADORES ACERCA DOS CUIDADOS NECESSÁRIOS EM SEUS PRONUNCIAMENTOS NO ÂMBITO DESTA CASA LEGISLATIVA, EM RAZÃO DAS CONDUTAS VEDADAS DURANTE O PERÍODO ELEITORAL E INFORMA QUE, HAVENDO DESCUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO ELEITORAL, ADOTARÁ AS MEDIDAS PERTINENTES.
______________________________________________________________________



CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DAS ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES.

COLOCO EM VOTAÇÃO AS ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________


CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS
* PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 108/22 E 109/22
* MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 90/22
* EMENDA AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 10/22
* REQUERIMENTOS, INDICAÇÕES E PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS
_____________________________________________________________________

ORDEM DO DIA: 

MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL - CCR E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL - COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 93, de 2022,  que DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA DE TRÊS PASSOS – SEMAGTP, CRIA O FUNDO MUNICIPAL DA ÁGUA.

E à mensagem retificativa enviada pelo Executivo Municipal, retirando a previsão da criação do Fundo Municipal da Água e da fixação de tarifas e demais serviços conforme orientação técnica.

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 93/22, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 93/22, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________

PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 99, de 2022, que altera a Lei Municipal 5772, de 05 de julho de 2022, que autoriza contratação emergencial de um psicólogo.

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 99/22

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 99/22
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________

PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 100, de 2022,  que autoriza a doação de equipamentos à Associação Hospital de Caridade Três Passos.

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 100/22

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 100/22
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_______________________________________________________________________________

PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 101, de 2022, que autoriza a abertura de crédito especial na Lei 5691/21, LOA para o exercício de 2022. 

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 101/22

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 101/22
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________

PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 103, de 2022, que autoriza a abertura de crédito especial na Lei 5691/21, LOA para o exercício de 2022. 

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 103/22

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 103/22
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________

PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 105, de 2022, que institui o Programa de Recuperação Fiscal de Três Passos – Refis/Três Passos 2022

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 105/22

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 105/22
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________

CONFORME PREVÊ O ARTIGO 117, INCISO IV DO REGIMENTO INTERNO, COLOCO EM VOTAÇÃO O REQUERIMENTO Nº 36/22, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIS DA SILVA, DA BANCADA DO PTB, com o apoio dos vereadores Diego Maciel, Edivan Baron, Gilmar Maier, Flavio Habitzreiter e Paulo Sattler, por meio do qual requer sejam encaminhados ofícios ao Governo Federal e ao Governo do Estado do RS, a fim de que forneçam os recursos necessários, na forma de subsídio, em relação ao piso dos técnicos de enfermagem e enfermeiros, a exemplo do que já está ocorrendo em relação aos profissionais agentes de saúde. 

[bookmark: __DdeLink__499_3305370869]VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________

MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO PRÉVIA

PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 72, de 2022, que Institui o Serviço Municipal de Educação Especial e Inclusiva (SMEEI).

Relator da CCR: Locatelli
Relator da COF: João Thiesen
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 72/22
____________________________________________________________________

PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 84, de 2022, que autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Convênio de Cooperação com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Justiça e Sistemas penal e socioeducativo, com a interveniência da Superintendência dos Serviços penitenciários.

Relator da CCR: Locatelli
Relator da COF: Paulinho
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 84/22
____________________________________________________________________

PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 106, de 2022 , que autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até 3 médicos.

Relator da CCR: Flavio
Relator da COF: João Boll
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 106/22
_____________________________________________________________________

PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 107, de 2022 - Autoriza o Poder Executivo proceder na alteração da Lei Municipal nº 5599/21, que trata da contratação emergencial de até dois eletricistas.

Relator da CCR: Gilmar 
Relator da COF: João Thiesen
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 107/22
_______________________________________________________________________________

PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.

SOLICITO AOS VEREADORES DIEGO MACIEL, PRESIDENTE DA CCR, E JOÃO BOLL, PRESIDENTE DA COF, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES, QUE ANALISARÃO AS MATÉRIAS, ELABORARÃO OS SEUS RELATÓRIOS E PROFERIRÃO OS SEUS VOTOS ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES:

PROJETO DE LEI Nº 108/22 (doação de áreas de terra aos municípios de Bom Progresso, Esperança do Sul e Tiradentes do Sul):
VEREADOR DIEGO MACIEL - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________

PROJETO DE LEI Nº 109/22 (convênio com o Hospital de Caridade):
VEREADOR DIEGO MACIEL - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________

EMENDA AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 10/22 (projeto "Adote uma Praça"):
O relator do projeto e da emenda é o vereador Flavio.
_____________________________________________________________________

GRANDE EXPEDIENTE (dez minutos):

1. Luis
2. Ingomar
3. Flavio
4. Edivan
5. Paulinho
6. Ademar
7. Gilmar
8. João Boll
9. Diego
10. Locatelli
11. João Thiesen
_____________________________________________________________________




EXPLICAÇÕES PESSOAIS (cinco minutos):

1. João Thiesen
2. Locatelli
3. Ademar
4. Diego
5. Ingomar
6. Edivan
7. João Boll
8. Gilmar
9. Paulinho
10. Luis
11. Flavio
____________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.
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